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Art. 12 » Fica o Poder Executivo, no exercício de l 957» au
torizad* a auxiliar à entidade "LAR VIGEHTIHO", .a
té a importância de g'J-200 000,00 (duzentos mil cru
zeir«s)s em materiais indispensáveis à conclusa» -
de suas obras ou das instalações necessárias ao a-

Art, 22 - As despesas decorrentes desta lei, correra® por con
ta da verba de "SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS11 do Orçamento
de l 957? suplementadas se necessário for.

- Esta lei entrará em vigor na data ue sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20 de novembro de l 956
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